AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MIRANDA DO CORVO

S

5° ANO Melhor aluno de cada Freguesia Prémio pecuniario a atribuir pelas
Nota: obrigatoriamente proposto pgraespectivaguntas de Freguesia
0 Quadro de Valor e Mérito ou de
Valores
6° Ano Melhor aluno de cada Freguesia Prémio pecuniario a atribuir pelg
Nota: obrigatoriamente proposto pgraespectivaguntas de Freguesia
0 Quadro de Valor e Mérito ou de
Valores
7° ANO Melhor aluno do Agrupamento Troféu e prémio pecuniario a atribuir
pelaC. C. A./Outra entidade
8° ANO Melhor aluno do Agrupamento Troféu e prémio pecuniério a atribuir
pelaC. C. A./Outra entidade
10° ANO Melhor aluno do Agrupamento Troféu e prémio pecuniario a atribuir
pelaC. C. A./Outra entidade
11° ANO Melhor aluno do Agrupamento Troféu e prémio pecuniario a atribuir
pelaC. C. A./Outra entidade
12° ANO Melhor aluno do Agrupamento Troféu e Prémio a atribuir pelo
Ministério da Educacéo
ESCOLA FERRER CORREIA
TROFEUS / MELHOR ALUNO
Troféu e prémio pecuniario a atribuir p&laC. A./Outra entidade
4° ANO Entre os alunos das EB1 Ferrer Correia, Rio de VideSemide e Casal dg
Senhora
6° ANO Troféu
9° ANO Troféu e prémio pecuniario a atribuir p€laC. A./Outra entidade
CURSO CEF Troféu e prémio pecuniério a atribuir p€laC. A./Outra entidade
ESCOLA JOSE FALCAO
TROFEUS / MELHOR ALUNO
Troféu e prémio pecuniério a atribuir p€aC. A./Outra entidade
4° ANO Entre os alunos das EB1 de Miranda, Lamas, PereirdMoinhos, Casa do
Gaiato e Vila Nova
6° ANO Troféu
9° ANO Troféu e prémio pecuniério a atribuir p€laC. A./Outra entidade
CURSO CEF Troféu e prémio pecuniario a atribuir p€laC. A./Outra entidade
NOTAS:

- A Camara Municipal atribui prémios a todos os aluna distinguidos.
- A Associacao de Pais distinguira os Pais/Enc. Edacédo dos alunos premiados.

- A nenhum aluno pode ser atribuido mais do que unroféu e/ou um prémio pecuniario.

- O Regulamento especifico para apurar os melhoredunos sera divulgado na pagina do

Agrupamento.
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Fundamentacao

O presente Regulamento visa a consecucdisgosto na Lei N° 3/2008, de 18
de Janeiro, que, nas alineas c) e d), do Artigoekdibula o seguinte como Direitos
dos Alunos:

“¢) Ver reconhecidos e valorizados o méréaajedicacao e o esfor¢co no trabalho
e no desempenho escolar e ser estimulado nessdosent

d) Ver reconhecido o empenhamento em accbedtdnas, em favor da
comunidade em que esta inserido ou da sociedadgeesth praticadas na escola ou
fora dela, e ser estimulado nesse sentido;”

Quadro de Valores

Requisitos

- N&o ter faltas injustificadas;

- N&o ter sido alvo de qualguer admoestacéo oral;

- N&o ter qualquer participagéo disciplinar;

- N&o ter sido alvo de qualquer medida disciplo@rectiva e/ou sancionatoria;
- Manter posturas correctas dentro e fora da saful;

- Ser solidario;

- Ter o espirito de entreajuda com 0s seus pares;

- Oferecer-se voluntariamente para a execucaaeiasa

- Utilizar linguagem adequada ao nivel etario eceslade;

- Ter espirito critico construtivo;

- Revelar tolerancia pelos outros;

- Respeitar todos os elementos da comunidade escola

- Revelar empenho e esfor¢co na execucgéo das actesdoropostas;
- Saber estar adaptando-se as situagoes;

- Ser cumpridor do Regulamento Interno da Escola;

Nota: N&o ser&o tidas em conta as avaliagdes das variisciplinas e Areas
Curriculares Nao Disciplinares

Operacionalizacio

No Conselho de Turma/Conselho de Docentes dodmaada Ano Lectivo,

serdo propostos os alunos que preencham os requpstra integrarem o
presente Quadro;

O Quadro sera divulgado em local de grande vidiuie;

Na Ficha Biografica dos Alunos que integrem o praseQuadro, sera
registado tal facto;

Os alunos que integrem o Quadro receberdo os tagme®iplomas, no

inicio do Ano Lectivo seguinte, em cerimonia prapri

Quadro de Valor e Mérito

Requisitos

1° ciclo:

Ter as notas qualitativas de Bom e Muito Bom eragaabs areas curriculares;
Ter Satisfaz Bem nas areas curriculares nao disaipk;

N&o ter qualquer nota de N&o Satisfaz ao longmndo a

Né&o ter faltas injustificadas;

Demonstrar empenho, esforco e estudo ao longoalo an

2° e 3° ciclos:

Ter Satisfaz Bem nas areas curriculares nao disaipk;
Ter média minima de 4,45 ou 5 nas restantes disafl
Ter no maximo um nivel 3;

Nao ter nenhum nivel 2;

N&o ter faltas injustificadas;

N&o ter qualquer participacdo disciplinar;

Ser cumpridor do Regulamento Interno da Escola;
Mostrar respeito e tolerancia pelos outros.

Secundario:

Ter média igual ou superior a 16,5;

N&o apresentar classificagcfes inferiores a 10 eagpema entre 10 e 14;

Estar inscrito a todas as disciplinas do planci@ular do ano que frequenta, excepto
em caso de doenca devidamente comprovada; Naoamrtempladas as disciplinas
em que o aluno se matricula para melhoria de fileesgao.

Né&o ter disciplinas em atraso;

Né&o ter faltas injustificadas;

N&o ter qualquer participacédo disciplinar;

Ser cumpridor do Regulamento Interno da Escola;

Mostrar respeito e tolerancia pelos outros.

Nota: N&o serdo tidas em conta as classificagdes dosrega.

Operacionalizacio

No final de cada periodo o Conselho de Turma/Chosd¢ Docentes propde 0s
alunos que preenchem os requisitos para integrar@oadro de Valor e Mérito.

As propostas séo analisadas e ratificadas peloeGenPedagdégico.

O Quadro é divulgado apds a afixacéo das pautdsgande grande visibilidade.
Os Quadros do 1° e 2° periodos séo provisorios.d03° periodo é considerado o
Quadro de Valor e Mérito do respectivo ano lectivo.

Na ficha biogréfica do aluno é registada a suaigdd no Quadro de valor e Mérito
do ano lectivo.

Os alunos que integrem o quadro recebem um diptamaicio do ano lectivo
seguinte, em ceriménia prépria.






